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LEI Nº 389/2025 DE 20 DE MAIO DE 2025. 

INCLUIR NO CALENDÁRJO CULTURAL 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO SONO 
OS FESTEJOS DA PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO 

atribuições legais e constitucionais que lhe confere por lei, e sob demais 

prerrogativas existentes, faz saber que a Câmara Municipal de Rio Sono, Estado 

do Tocantins, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1 º Fica incluído no calendário cultural oficial do Município, a Festa 

da Padroeira Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, comemorada anualmente, 

pela igreja católica, no período de 18 a 27 de junho. 

Art. 2° O Município de Rio Sono, através de seus órgãos competentes, 

poderá fornecer apoio logístico e/ou financeiro para a real ização do evento. 

A rt. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 dias do mês de maio de 2025. 
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